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PROJETO DE LEI N. 059/2023
AUTOR: EXECUTIVO
ASSUNTO: TERMO DE COMPROMISSO SAMU
[bookmark: _Hlk118101420]EMENTA: ALTERA O DISPOSTO DA LEI Nº 1.520/2006, QUE DISPÕE SOBRE TERMO DE COMPROMISSO ENTRE ENTES PÚBLICOS PARA UTILIZAÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU-192 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 I – Histórico
O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que altera a Lei Municipal n. 1520/2006, esclarece que tal alteração se justifica em razão do reajuste dos valores e custos do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, eis que o valor encontra-se defasado, dificultando assim o trabalho desempenhado por essa instituição, que é de suma importância no atendimento médico pré-hospitalar de urgência, tanto nos casos de traumas como em situações clínicas, prestando cuidados médicos de urgência apropriados ao estado de saúde do cidadão e, quando se fizer necessário, transportá-lo com segurança e com acompanhamento de profissionais do sistema até o ambulatório ou hospital.
O presente projeto modificará o repasse dos atuais R$ 0,56 (cinquenta e seis centavos) por habitante para R$ 0,6828 (sessenta e oito centavos) por habitante, atendendo à proposta encaminhada pela entidade prestadora do serviço.
A documentação completa referente ao pleito encontra-se anexada a este Projeto de Lei.
Por fim, pugna pela aprovação do referido projeto de Lei. 
II - Do mérito
Trata-se de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 059/2023 do Executivo Municipal que visa alterar o termo de compromisso entre entes públicos firmado com o SAMU.
Filio-me ao entendimento de que a Carta Magna da República Federativa do Brasil, reconheceu como legitima a competência legislativa disposta no inciso VII do art. 30 para que os Municípios prestem serviços de atendimento à saúde da população.

Leia-se o dispositivo: 
Art. 30. Compete aos Municípios:
[...]
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;
Neste passo, a Lei Orgânica Municipal firmou competência privativa para o Município legislar sobre os serviços de atendimento à saúde e segurança da população, senão vejamos:  
Art. 7º Compete ao Município:
XIV - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população, inclusive assistência nas emergências médico-hospitalares de pronto-socorro com recursos próprios ou mediante convênio com entidade especializada;
Claro está, portanto, que o Município é parte legitima para legislar sobre a referida matéria, ao passo que a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal dispuseram tal prerrogativa.  
Desta feita, o projeto de lei em análise trata apenas de alteração em termo de colaboração, onde o município já é integrante, para proporcionar uma amplitude no atendimento da população Schroedense. 
Outrossim, a rubrica para despesas oriundas com o termo de colaboração está prevista na Lei Orçamentária Anual. 
Insta destacar que o Município de Schroeder, é atendido pelo serviço de atendimento móvel de urgência – samu-192 que é gerido pelo Município de Guaramirim, desta forma, não se pode olvidar que a contribuição do Município é de suma importância para o fomento das atividades do SAMU.
Contudo, em se tratando de Termo de Colaboração insta invocar as regras trazidas pela Lei n. 13.019/2014, a fim de garantir a lisura do procedimento, porquanto a documentação acostada ao projeto parece-me apropriada, compreendida pelo plano de trabalho e as respectivas certidões negativas de débitos.
Por fim, a propositura do projeto de lei trata-se de mera formalidade material, porquanto o administrador municipal está autorizado nos termos da legislação correlata a firmar o presente termo, desde que precedido de previsão orçamentária e atendidas rigorosamente as disposições da Lei n. 13.019/2014.
III - Conclusão
  Por tudo quanto exposto, diante da relevância da matéria, conclui-se pela admissibilidade do projeto de lei em razão da sua juridicidade e constitucionalidade, podendo seguir para deliberação do plenário. 
Impende salientar que, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, servindo apenas como norte para o voto dos Edis.
 É o parecer.
Schroeder (SC), 28 de novembro de 2023

Angélica Sonntag
Assessora Jurídica
OAB/SC 38.251
Página 3 de 3

